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	INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE REAVALIAR AS DOAÇÕES DE TERRENOS PARA EMPRESAS QUE JÁ CUMPRIRAM COM AS OBRIGAÇÕES E DESTINAÇÕES CONFORME ART. 7º DA LEI Nº 3.445, DE 27 DE SETEMBRO DE 2010.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Executivo Municipal a necessidade de reavaliar as doações de terrenos para empresas que já cumpriram com as obrigações e destinações conforme art. 7º da Lei nº 3.445, de  27 de setembro de 2010.
JUSTIFICATIVA: 
De acordo com o art. 7° da presente lei, a escrituração definitiva do imóvel somente ocorrerá após sua quitação e cumprida as destinações.

No entanto no parágrafo único do art. 8º da presente lei, faculta caso a empresa beneficiada necessite financiamento junto às instituições financeiras, o Chefe do Poder Executivo poderá outorgar, antes do cumprimento integral do projeto, cronogramas e demais exigência legais, a Escritura pró-solvendo, a qual autoriza o donatário a oferecer o imóvel doado em garantia.

Nota-se que com o cumprimento desse parágrafo único, proporcionará ao empresário iniciar as suas atividades em novas instalações, ampliar seu empreendimento, bem como gerar mais emprego e renda ao município de Tangará da Serra.
Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e treze.
SOMMAVILLA
Vereador


[image: image1.png]_1124898360

